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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO Nº 12.215, DE 12 DE MAIO DE 2021
Abre à Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, o crédito suplementar de R$ 
45.000,00 para o fim que especifica.
O Prefeito do Município de Natal, usando de autorização contida no art. 5º da Lei nº 7.122, de 
11 janeiro de 2021 tendo em vista o que consta do Processo nº 003226/2021-15, aprovado 
“ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento Municipal em 12 de maio de 2021,
DECRETA:
Art. 1º  -  Fica aberto, a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, o crédito 
suplementar de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias especificadas no Adendo I, deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
anulações em igual valor de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, de 
acordo com o item III, § 1º do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
discriminadas no Adendo II, deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 12 de maio de 2021
Álvaro Costa Dias
Prefeito
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Adendo I (Incorporação) Unidade Orçamentária: 18.101

Código Especificação Natureza Fonte Valor

08.122.001.2-371
Preservação e 

conservação dos bens 
imóveis

45.000,00

33.90.30 10010000 10.000,00
44.90.52 10010000 35.000,00

TOTAL 45.000,00
Adendo II (Redução) Unidade Orçamentária: 18.101

Código Especificação Natureza Fonte Valor

08.243.004.1-986
Construção do Conselho 

Tutelar Modelo
45.000,00

33.90.30 10010000 5.000,00
33.90.36 10010000 10.000,00
33.90.39 10010000 10.000,00
44.90.51 10010000 10.000,00
44.90.52 10010000 10.000,00

TOTAL 45.000,00

RESOLUÇÃO INTERADMINISTRATIVA 
A Secretária Municipal de Administração, e o Controlador Geral do Município, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista as disposições contidas no Decreto nº 12.154, de 
14 de janeiro de 2021 – Programação Financeira 2021, e considerando a autorização do 
Exmº. Sr. Prefeito do Município de Natal, no Processo nº 003226/2021-15, aprovado “ad 
referendum” do Conselho de Desenvolvimento Municipal  em 12 de maio de 2021,
RESOLVEM:
Art. 1º - Alterar a programação de desembolso financeiro da(s)  Unidade(s)  Orçamentária(s)  
abaixo, fixada  no(s)  Anexo(s)  constante(s) no Decreto da Programação Financeira – 
2021, o(s)  qual(is)  passa(m)  a vigorar de acordo com a tabela abaixo.
-Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Natal, 12 de maio de 2021.
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Rodrigo Ferraz Quidute 
Controlador Geral do Município

D-12.215
Tipo Incorporação Redução

Unidade 18.101 18.101
Orçamentária SEMTAS SEMTAS

Anexo I – Manutenção IV – Projetos
Fonte 10010000 10010000
Meses

Maio 450.000,00

Junho
Julho

Agosto
Setembro
Outubro

Novembro
Dezembro

Indisponível 45.000,00
Total 45.000,00 45.000,00

PORTARIA Nº. 924/2021-A.P., DE 12 DE MAIO DE 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município e Ofício nº 503/2021-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear RICARDO ALEXANDRE BRITO MARIZ, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social – SEMTAS, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e 142, de 
28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 12.156 de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau 
de competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na 
modalidade Pregão eletrônico, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencado: 
Pregão Eletrônico Nº 24.049/2021 – SEMAD – PROCESSO: 10750/2020-53 -SMS
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de insumos e 
equipamentos necessários à realização de exames laboratoriais em análises clínicas 
(BIOQUÍMICA) para os quais serão disponibilizados equipamentos automatizados 
e computadorizados, com fornecimento dos respectivos reagentes, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante do edital.
Edital disponível a partir de: 14/05/2021, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 14/05/2021, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 27/05/2021 – Hora: 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar vista dos autos, 
na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 12 de Maio de 2021.
Luciano Silva do Nascimento - Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 068/2021-GS/SME, DE 12 DE MAIO DE 2021.
A Secretaria Municipal no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo cargo,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os profissionais abaixo listados para, sob a presidência da primeira, 
formarem a Comissão de Matrícula para o ano letivo de 2021, com a competência de 
organizar e orientar o processo nas Unidades de Ensino da Rede Municipal do Natal.
DANIELLY KELLY 72722-6
ADALGIZA MARIA DE ARAÚJO LOPES 43.926-6 N2C
ALDENIRA FERNANDES C. DA SILVA 32.590-2 N2G

ÂNGELA MARIA DE SOUZA
42.242-8 N2D
46.566-6 N2C

ANGÉLICA DE OLIVEIRA DANTAS
14.816-4 N2I
44.089- N2

JAVA BEZERRA LOPES L DE OLIVEIRA 16.911-1 N2I
JOSEFA LIANE ATALIBA TEIXEIRA 16.661-8 N2G
MARIA ANTONIETA ATALIBA 31.574-9 N2A
MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA ANTONINO 36.934-9 N2D
MARIA FRANCISCA SANTOS MENDONÇA 5.787-8 N2O
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MARIA LUCINEIDE DA CUNHA
17.563-3 N2F
31.337-8 N2E

MARIA MARLY MOURA DA SILVA 12.786-8 N2I
MARIA SOCORRO DE LUCENA 17.513-7 N2E
REGINA JEANNE MAFRA DE CARVALHO 10.673-9 N2J
TELMA ELITA DA SILVA 12.742-6 N2I
VANDA CLÁUDIA DE M A BARRETO 17.524-2 N2G

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 085/2021-GS/SMS DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 57 da Lei Orgânica do Município e Ofício nº 1579/2021/GS/SMS,
RESOLVE:
Art. 1° - Tornar sem efeito a portaria nº 084/2021-GS/SMS DE 11 DE MAIO DE 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município em 12 de maio de 2021, que designou a servidora 
Alessandra Maria Pierre Macêdo da Costa, matrícula: 35.093-1,para nas ausências e 
impedimentos da servidora Melissa Vanazy Lima Lopes, matrícula: 72.632-2, responder 
pelo departamento de Atenção Básica - DAB. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 087/2021-GS/SMS DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 57 e 58 da Lei Orgânica do Município, e Ofício n° 1581/2021-GS/SMS,
RESOLVE:
Art. 1°- Designar a servidora MARIA ELIANE ALVES DO AMARAL, matrícula nº 72.107-6, 
para ser Gestor que irá acompanhar o Contrato entre a Secretaria Municipal de Saúde de 
Natal e a empresa abaixo especificada, conforme Lei Federal 8.666/93.

ESTABELECIMENTO NÚMERO DO CONTRATO
KLINIC ASSISTENCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA 225/2020

Com competência, dentre outras para: a) acompanhar a execução e inspecionar os 
serviços objeto do Contrato, tendo em vista garantir que estejam de acordo com as Normas 
nele estabelecidas; b) encaminhar os pedidos e receber os orçamentos para a prévia 
autorização; c) acompanhar o pagamento dos serviços efetivamente prestados; d) prestar 
as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
durante o prazo de vigência do Contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos 
necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; e) autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA 
às instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, exclusivamente para 
prestação dos serviços; f) comunicar à CONTRATADA ocorrências e/ou anormalidades 
relacionadas com a execução do Contrato, as quais não sejam detectáveis pelos Gestores 
da CONTRATADA, para que sejam adotadas as providências cabíveis; g) promover o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob aspectos quantitativos e qualitativos, 
podendo propor à Secretária a suspensão e recusa daqueles que não estejam de acordo 
com as Normas, especificações, técnicas usuais e demais condições estabelecidas neste 
Instrumento; h) propor o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou 
Preposto da CONTRATADA, que não inspire confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhes forem atribuídas; i) rejeitar, no todo ou em parte, serviço 
ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato; j) manter o titular da pasta 
informado de todas as ocorrências relativas ao Contrato.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 086/2021-GS/SMS DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 57 e 58 da Lei Orgânica do Município, e Ofício n° 1580/2021-GS/SMS,
RESOLVE:
Art. 1°- Designar dos servidores DAVID MACEDO CANUTO DE SOUZA, matrícula nº 72.237-
2, e MONICA NUNES DE MIRANDA COLLIER, matrícula nº 11.802-8 para serem Gestores 
que irão acompanhar os Contratos entre a Secretaria Municipal de Saúde de Natal e as 
empresas abaixo especificadas, conforme Lei Federal 8.666/93

ESTABELECIMENTO NÚMERO DO CONTRATO
CENTRO DE CIRURGIA DE OLHOS DO RN - CEORN 006/21

VISÃO CLÍNICA DE OLHOS 016/21

Com competência, dentre outras para: a) acompanhar a execução e inspecionar os 
serviços objeto do Contrato, tendo em vista garantir que estejam de acordo com as Normas 
nele estabelecidas; b) encaminhar os pedidos e receber os orçamentos para a prévia 
autorização; c) acompanhar o pagamento dos serviços efetivamente prestados; d) prestar 
as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
durante o prazo de vigência do Contrato, facilitando a obtenção dos dados técnicos 

necessários à elaboração dos documentos imprescindíveis ao cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; e) autorizar o acesso dos empregados da CONTRATADA 
às instalações da CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, exclusivamente para 
prestação dos serviços; f) comunicar à CONTRATADA ocorrências e/ou anormalidades 
relacionadas com a execução do Contrato, as quais não sejam detectáveis pelos Gestores 
da CONTRATADA, para que sejam adotadas as providências cabíveis; g) promover o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob aspectos quantitativos e qualitativos, 
podendo propor à Secretária a suspensão e recusa daqueles que não estejam de acordo 
com as Normas, especificações, técnicas usuais e demais condições estabelecidas neste 
Instrumento; h) propor o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou 
Preposto da CONTRATADA, que não inspire confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhes forem atribuídas; i) rejeitar, no todo ou em parte, serviço 
ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato; j) manter o titular da pasta 
informado de todas as ocorrências relativas ao Contrato. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
partir da assinatura do contrato.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 047/2021
Processo: 03281/2021-05
Fundamento Legal: 2.1 - A contratação do objeto deste documento obrigacional teve origem 
nos termos do Art 24, IV da lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual 
redação, bem como pelas condições estabelecidas na Cotação emergencial 007/2021, 
Dispensa de licitação 019/2021, conforme parecer jurídico Nº 415/2021. 
Processo administrativo nº 03281/2021-05.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado: F. D Comercio de Alimentos Ltda , inscrita no CNPJ: 70.026.240/0001-40. 
Objeto: 1.1 – O Presente instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecível, itens, 02, 07, 08, 10, 14, 15, 16,17,19, 19, 29, 30, 37, 41, 
45, 46, 47, 50 e 52, do Emergencial  nº 007/2021, para abastecimento dos Serviços de 
Nutrição e Dietética das unidades de Saúde Especializadas. 
Dotação: 
Unidade: 20.49
Elemento: 3.33.90.30 - material de Consumo-Sub elemento: 07 - Gêneros Alimentícios
Atividade/Projeto: 10.302.003.1-970
Atividade/Projeto: 10.302.003.2-354
Valor: R$ 132.568,00
Fonte: 1214000
Preço:5.1 Pela execução do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará, 
à CONTRATADA, o valor total de R$ 132.568,00 (cento e trinta e dois mil quinhentos e 
sessenta e oito reais).
Vigência: 6.1 – O prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias, com início na data da sua assinatura. 
Gestor do Contrato: Monique Silveira Rosa, matrícula nº 40.907-3. 
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes de Oliveira
Contratada: Flavio Carvalho Dantas Wanderley
Natal/RN, 07 de maio de 2021. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 049/2021
Processo: 017445/2020-92
Fundamento Legal: 2.1 - A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base 
no resultado, do Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 065/2020 
- tipo Menor Preço por Item para Registro de Preços (CPL/SESAP), Processo SEI nº 
00610209.000026/2020-02, COM fundamento no art. 15, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93; no Decreto Federal 7.892/2013 e no Decreto Municipal nº 11.005, de 29 de 
abril de 2016, e conforme parecer jurídico nº 426/2021.
Processo: 017445/2020-92. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado: Cirúrgica Bezerra Distribuidora Ltda, CNPJ sob o n.º 02.800.122/0001-98. 
Objeto: 1.1 - O presente instrumento tem por objeto a aquisição de fórmulas infantis 
destinadas ao programa da alergia (APLV) para as crianças acolhidas pelo Centro de 
Especialidades Integral - Leste II, conforme descrições e quantidades estabelecidas no 
ANEXO I. 
Dotação: 
Unidade Orçamentária: 20.49
Atividade: 10.306.003.2-981
Elemento de Despesa: 3.33.90.32 - Material de consumo
Sub elemento: 03 - Gêneros Alimentícios-Valor: R$ 768.000,00
Fonte: 100100
Preço: 2.3 - Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ 768.000,00 (setecentos 
e sessenta e oito mil). 
Vigência: 9.1 - Este Contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, eficácia com 
a publicação do extrato no DOM e vigência até 31 dezembro de 2021. 
Gestor do Contrato: Eduarda Pontes dos Santos Araújo, matrícula 72.787-8
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes de Oliveira
Contratada: José Bezerra de Araújo
Natal/RN, 10 de maio de 2021. 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 040/2021
Processo: 02147/2021-89
Fundamento Legal: 1.2.1 - A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de 
acordo com o resultado e homologação do Certame Licitatório – Modalidade: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 24.062/2020- SEMAD - Tipo: Menor Preço por ITEM – Ata de 
Registro de Preços nº 044/2020 - Processo: 07147/2020-94 - SEMAD - SRP - TCE nº 258801.
Processo Administrativo nº 02147/2021-89.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado:Cirúrgica Bezerra Distribuidora Ltda, CNPJ sob o n.º 02.800.122/0001-98. 
Objeto: 1.1 - O objeto da presente avença consiste na aquisição de produtos formulados 
para Nutrição Enteral e Oral - Alimentação Especializada - Dietas Sistema aberto para 
adultos para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Natal,conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência do Edital.
Dotação: 
Unidade Orçamentária: 20.49
Atividade: 10.306.003.2-981
Elemento de Despesa: 3.33.90.91 - Sentença Judiciais-Sub elemento: 01 – Sentença-Valor: 
R$ 14.880,00
Fonte: 100100
Atividade: 10.301.003.2-970
Elemento de Despesa: 3.33.90.32 - Material de Distribuição Gratuita
Sub elemento: 99 – Outros-Valor: R$ 14.880,00
Fonte: 121400
Preço: 8.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 29.760,00 (vinte 
e nove mil setecentos e sessenta reais). 
Vigência: 2.1 - O presente Contrato terá prazo de vigência da data da assinatura e termino 
em 31 de dezembro 2021. 
Gestor do Contrato: Rita Xavier B. N. Silva, matrícula 41.381-0. 
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira
Contratada: Inácia Campos Fernandes
Natal/RN, 29 de abril de 2021

2 - Edital de Notificação de Autuação:
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SETOR DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO nº 032072 B. DATA DA AUTUAÇÃO: 05/02/2021.  
Autuado:Pedro Manoel de Santana
Atividade: Imóvel, CPF:274.342.734-53, Localizado: Av. Almirante Aristides Guilhem, 290 
- Alecrim, nesta Capital. Termo de Auto de Infração: 032072 Série B; Fato constitutivo da 
infração: Imóvel desabitado, apresentando vegetação crescida com presença de criadouros 
para a proliferação de Aedes aegypti, e outros vetores, causadores de doenças. Dispositivos 
Legais violados: Art. 15, incisos:XXXVII e XLI da Lei 5.118 de 22 de julho de 1999 - Código 
Sanitário do Município de Natal c/c o art. 3º, da Lei Municipal nº 5. 405 de 19 de novembro 
2002. Notificação: Fica vossa senhoria NOTIFICADA da autuação acima referida, constante do 
Proc. nº 20210318472, com o prazo de 15 (quinze) dias, contadas da data do recebimento 
e desta, para apresentar, querendo, defesa escrita, sob pena de revelia.
A defesa poderá ser protocolizada na sede do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Rodrigues Alves, 766 - Tirol, Natal - RN, 59020-035, 
Natal/RN, fone: 3232-8606, no horário de 8:00 às 14:00 horas, de segunda a quinta-feira.
3 - Edital de Notificação de Autuação:
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SETOR DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO nº 040212 B. DATA DA AUTUAÇÃO: 08/04/2021.  
Autuado: Espanica Administradora de Imóveis 
Atividade: Imóvel, CPF: 07.430.295/0001-85, Localizado: Rua da Curimatã, 275 – Loteamento 
D – Quadra 12 – Ponta Negra, nesta Capital. Termo de Auto de Infração: 040212 Série B; 
Fato constitutivo da infração: Imóvel, tipo terreno murado, sem manutenção com vegetação 
crescida, propiciando a proliferação de vetores para a circunvizinhança, trazendo riscos à saúde 
da população.  Dispositivos Legais violados: Art. 15, incisos:XXXVII e XLI da Lei 5.118 de 22 
de julho de 1999 - Código Sanitário do Município de Natal c/c o art. 3º, da Lei Municipal nº 5. 
405 de 19 de novembro 2002. Notificação: Fica vossa senhoria NOTIFICADA da autuação acima 
referida, constante do Proc. nº 20210322070, com o prazo de 15 (quinze) dias, contadas da 
data do recebimento e desta, para apresentar, querendo, defesa escrita, sob pena de revelia.
A defesa poderá ser protocolizada na sede do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Rodrigues Alves, 766 - Tirol, Natal - RN, 59020-035, 
Natal/RN, fone: 3232-8606, no horário de 8:00 às 14:00 horas, de segunda a quinta-feira.    
4 - Edital de Notificação de Autuação:
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SETOR DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO nº 43609 B. DATA DA AUTUAÇÃO: 22/12/2020.  
Autuado: Celso Dantas da Silveira 
Atividade: Imóvel, CPF:003.525.004-68, Localizado: Av. Alexandrino de Alencar, 1262 
- Tirol, nesta Capital. Termo de Autuação:43609 B; Fato constitutivo da infração: Imóvel 
desabitado, apresentando vegetação crescida e lixo, propiciando a proliferação de vetores, 
causadores de doenças para população adjacente. Dispositivos Legais violados: Art. 15, 
incisos:XXXVII e XLI da Lei 5.118 de 22 de julho de 1999 - Código Sanitário do Município 
de Natal c/c o art. 3º, da Lei Municipal nº 5. 405 de 19 de novembro 2002. Notificação: 
Fica vossa senhoria NOTIFICADA da autuação acima referida, constante do Proc. nº 
20200950361, com o prazo de 15 (quinze) dias, contadas da data do recebimento e 
desta, para apresentar, querendo, defesa escrita, sob pena de revelia.
A defesa poderá ser protocolizada na sede do Setor de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Rodrigues Alves, 766 - Tirol, Natal - RN, 59020-035, 
Natal/RN, fone: 3232-8606, no horário de 8:00 às 14:00 horas, de segunda a quinta-feira.

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
O Departamento Administrativo/Setor de Gerenciamento de Compras/SMS-Natal, situado a 
Rua Fabrício Pedrosa, 915, Areia Preta, 1º Piso, Natal – RN, torna público aos interessados, 
a Anulação da Publicação da Pesquisa Mercadológica nº 076/2021 – Processo nº 
3176/2021-68 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de coleta, transporte e limpeza de fossas, sumidouros, caixas de passagem e 
caixas de gordura por auto aspersão e desobstrução de ecanamentos e redes de esgoto 
por hidrojateamento e destinação final do esgoto em local devidamente licenciado, com a 
finalidade de atender as unidades de Saúde desta Secretaria Municipal de Saúde, bem como 
as unidades administrativas, publicada ontem no DOM.
Márcia Maria Almeida de Oliveira Albuquerque-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras da SMS/Natal.
Natal, 12 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CAT
EDITAL Nº 020/2021 - 1ª INSTÂNCIA
A Secretaria Municipal de Tributação, pelo Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 163, inciso I, da Lei nº 3.882 de 11/12/1989, torna público para conhecimento 
e ciência dos contribuintes abaixo relacionados, que o Auditor Julgador de 1ª Instância 
do Contencioso Administrativo Tributário desta Secretaria julgou os Processos Fiscais 
Administrativos, oriundos de AUTO DE INFRAÇÃO a seguir relacionados:

DECISÃO: AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO PROCEDENTE
Nº DO PROCESSO INTERESSADO
20180228867 TULIO MARCUS DE SOUZA PINTO ME

DECISÃO: AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE
Nº DO PROCESSO INTERESSADO
20190886825 ENGECAL ENGENHARIA E CALCULOS LTDA

Isto posto, ficam intimadas as empresas e/ou pessoas aqui citadas a acessarem o processo 
através do Portal Directa 
(www.natal.rn.gov.br/semut) para tomarem conhecimento da decisão e, se for o caso, apresentar  
recurso ao Tribunal Administrativo de Tributos Municipais no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste Edital, na forma prevista no art. 167 da mesma Lei. Nos casos em 
que se deu integral provimento ao pedido, será dado andamento ao(s) respectivo(s) processo(s). 
Natal, 11 de maio de 2021.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior -Coordenador do CAT

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CAT
EDITAL Nº 021/2021 – 1ª INSTÂNCIA
A Secretaria Municipal de Tributação, pelo Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 163, inciso I, da Lei nº 3.882 de 11/12/1989, torna público para conhecimento 
e ciência dos contribuintes abaixo relacionados, que o Auditor Julgador de 1ª Instância 
do Contencioso Administrativo desta Secretaria julgou os Processos Fiscais Administrativos 
oriundos de RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO a seguir relacionados:

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS PROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20210196156 PRONTOCORDIS S/S LTDA
20200619258 ISABELA SALUSTINO DE CARVALHO RAMALHO

Isto posto, ficam intimadas as empresas e/ou pessoas aqui citadas a acessarem o processo 
através do Portal Directa (www.natal.rn.gov.br/semut) para tomarem conhecimento 
da decisão e, se for o caso, apresentar  recurso ao Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, na 
forma prevista no art. 167 da mesma Lei. Nos casos em que se deu integral provimento ao 
pedido, será dado andamento ao(s) respectivo(s) processo(s).
Natal, 11 de maiol de 2021.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior-Coordenador do CAT

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CAT
EDITAL Nº 022/2021 - 1ª INSTÂNCIA
A Secretaria Municipal de Tributação, pelo Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 163, inciso I, da Lei nº 3.882 de 11/12/1989, torna público para conhecimento 
e ciência dos contribuintes abaixo relacionados, que o Auditor Julgador de 1ª Instância 
do Contencioso Administrativo Tributário desta Secretaria julgou os Processos Fiscais 
Administrativos oriundos de RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO a seguir relacionados:

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS IMPROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20200188320 ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
20210017332 VINICIUS DAVID CASTRO DE SOUZA
20180114616 ITALA GERUZA BARRETO DE OLIVEIRA
20180114659 ITALA GERUZA BARRETO DE OLIVEIRA

20180114675 ITALA GERUZA BARRETO DE OLIVEIRA

20180114683 ITALA GERUZA BARRETO DE OLIVEIRA

20200850936 ANNA KAREN CAVALCANTE DA SILVA

http://www.natal.rn.gov.br/semut
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20160013995 KLEBER MAGNUS RODRIGUES DE MORAIS
20170003608 COSTEIRA PALACE HOTEL SA
20200373860 ROSEMARY MURATORE
20200957927 DINIZ ALVES DE ARAUJO
20200463487 17 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
20190001874 EMANUELLE PEREIRA SOUTO BARRETO
20170121058 UNICON - CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS PARCIALMENTE  PROCEDENTE
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20150067382 JOSEFINA MAIA DE MACEDO CRUZ
20190906168 FRANCISCO GUILHERME DOS SANTOS

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS PROCEDENTES
Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20200521835 CARLOS TADEU FERNANDO SILVA DE CARVALHO
20210038810 MARIA DAS GRACAS SOARES PEREIRA
20200171753 EVANDRO RAMOS FILHO

DECISÃO: PROCESSOS JULGADOS COM PERDA DO OBJETO/EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO/ 
ARQUIVAMENTO

Nº DO PROCESSO INTERESSADOS
20200829570 MAYKEL REGIS SALDANHA MARTINS
20190035973 C S M CONSTRUCOES,SERVICOS E MATERIAIS LTDA
20160030571 MARIA BARBOSA TRAJANO
20200765149 HER SERVICOS MEDICOS LTDA. - EPP
20150177170 CARLOS FERNANDES GURGEL

Isto posto, ficam intimadas as empresas e/ou pessoas aqui citadas a acessarem o processo 
através do Portal Directa (www.natal.rn.gov.br/semut) para tomarem conhecimento 
da decisão e, se for o caso, apresentar  recurso ao Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Edital, na 
forma prevista no art. 167 da mesma Lei. Nos casos em que se deu integral provimento ao 
pedido, será dado andamento ao(s) respectivo(s) processo(s).
Natal, 11 de maio de 2021.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior-Coordenador do CAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz saber 
que JULGA PROCEDENTE o auto de infração referente ao Processo Administrativo Ambiental 
abaixo relacionado, cominando a seguinte penalidade:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO Penalidade

015990/2018-20
A. K. SOUZA DE MEDEIROS – ME 

(BOTEQUIM TAMO JUNTO)
INTERDIÇÃO 

PARCIAL

Natal, 12 de Maio de 2021
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz 
saber que JULGA PROCEDENTE o auto de infração referente ao Processo Administrativo 
Urbanísticos abaixo relacionado. Fica intimada a empresa e/ou pessoa física aqui citada 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data publicação deste edital, liquidar, junto 
à Fazenda Municipal, o débito relativo ao processo mencionado ou apresentar recurso a 
segunda instância administrativa, na forma do artigo 57 da Lei Complementar n°. 055, de 
27 de Janeiro de 2004 (Código de Obras e Edificações do Município do Natal).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO
015361/2018-08 PAULA FRANCINETE PEGADO CORTEZ

Natal, 12 de Maio de 2021
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n°. 141 de 28 de agosto de 2014, faz saber 
que JULGA PROCEDENTE os autos de infrações referentes aos Processos Administrativos 
Ambientais abaixo relacionados. Ficam intimados as empresas e/ou pessoas físicas aqui 
citadas para no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data publicação deste edital, liquidar, 
junto à Fazenda Municipal, os débitos relativos aos processos mencionados ou apresentar 
recurso a segunda instância administrativa, na forma do artigo 128 da Lei n°. 4.100, de 19 
de junho de 1992 (Código do Meio Ambiente do Município do Natal).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. AUTUADO
20210144920 LEONARDO BRUNO DE BRITO MONTEIRO

016939/2018-35 A. K. SOUZA DE MEDEIROS – ME (BOTEQUIM TAMO JUNTO)

016164/2018-06
ASSOC. DOS MORADORES DOS PARQUES RESID. PONTA 
NEGRA/ALAGAMAR - AMPA

015391/2018-14 KATIA DIAS DE ARAÚJO
013296/2018-78 JOSIEL GOMES BASTOS
013368/2018-87 JOÃO MARIA ALVES DE LIMA
015065/2018-07 S R DA SILVA RESTAURANTE EIRELI – CHURRASCARIA GAÚCHA
013417/2018-81 EDILSON DA SILVA GONÇALVES
012905/2018-71 F & L COMÉRCIO DE ÓTICA EIRELI-EPP (ÓTICA DINIZ)

Natal, 12 de Maio de 2021.
THIAGO DE PAULA NUNES MESQUITA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 49/2021 – GS/SEMTAS, DE 11 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a PORTARIA Nº. 93/2021-A.P., DE 15 DE JANEIRO DE 2021, bem 
como o inciso I do Art. 58 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art.1º - Designar o Servidor TIBÉRIO FAUSTINO DANTAS DAMASCENO, Chefe do Setor de 
Manutenção e Limpeza, Mat. 72.659-1, em substituição do Servidor DIEGO NORONHA DE LIRA, 
Mat. 72.761-0, para atuar como fiscal/gestor do Processo abaixo relacionado  e para atuar como 
substituto do aludido fiscal/gestor originário, em suas ausências e impedimentos, a servidora 
MARIA THAYANARA MOTA SILVA DE OLIVEIRA, Encarregada de Serviços, Mat. 73.108-7.
a) Processo nº. 015008/2020-34: Contrato n°. 58/2020 e seus aditivos – STELL 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
Art. 3º. Fica revogado todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Natal/RN, 11 de maio de 2021.
ADJUTO DIAS DE ARAÚJO NETO
Secretário Municipal do Trabalho e Assistência Social-SEMTAS/PMN

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de Natal torna pública a realização 
de PESQUISA MERCADOLÓGICA objetivando o grau de competitividade, preconizado pela 
administração pública e a aferição do real valor de mercado, visando contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 
DE MESA. A PESQUISA MERCADOLÓGICA tem prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir 
desta publicação. As especificações (Termo de Referência) encontram-se à disposição dos 
interessados na sala do Setor de Compras, localizada nesta secretaria na Av. Bernado 
Vieira,2180, Dix Sept Rosado,2180 e/ou por meio do endereço eletrônico (compras4.
semtas@gmail.com). Maiores informações através também do telefone: (84) 3232-9288, 
no horário das 08h00min às 14h00min horas, de segunda a sexta-feira.
Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN.

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de Natal torna pública a realização 
de PESQUISA MERCADOLÓGICA objetivando o grau de competitividade, preconizado pela 
administração pública e a aferição do real valor de mercado, visando contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS EXECUTIVO. A 
PESQUISA MERCADOLÓGICA tem prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir desta 
publicação. As especificações (Termo de Referência) encontram-se à disposição dos 
interessados na sala do Setor de Compras, localizada nesta secretaria na Av. Bernado 
Vieira,2180, Dix Sept Rosado,2180 e/ou por meio do endereço eletrônico (compras4.
semtas@gmail.com). Maiores informações através também do telefone: (84) 3232-9288, 
no horário das 08h00min às 14h00min horas, de segunda a sexta-feira.
Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 000000. 001308/2021-17
INTERESSADO: SEMSUR
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 - SEMOV
Adjudico o objeto licitado, referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 - SEMOV, tipo Menor 
Preço Global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PARQUE ECOLOGICO DE CAPIM MACIO COM URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA 
DE LAZER, AREAS DE CONVIVÊNCIA INTEGRANDO OS ESPAÇOS ARBORIZADOS COM 
ESTACIONAMENTO, PISTA DE COOPER, QUADRA ESPORTIVA E EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO E EVENTOS PARA USUFRUTO DA COMUNIDADE DO 
BAIRRO NA ZONA SUL - CAPIM MACIO - NATAL/RN, adjudicando o objeto licitado em favor 
da empresa EMKO CONSTRUTORA EIRELI com proposta no valor de R$ 1.277.830,49 (hum 
milhão, duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e nove centavos), 
com fundamento no que estabelece a Lei nº  leis nºs. 8.666/93, em seu art. 43, VI, redação da 
Lei nº 8.8836/94 e 5.194/66 e legislação complementar pertinente.
Natal, 13 de Maio de 2021.
CARLSON GERALDO CORREIA GOMES-Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Infraestrutura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 000000. 01308/2021-17
INTERESSADO: SEMSUR
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 - SEMOV
Homologo os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, quanto ao procedimento 
licitatório referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 - SEMOV, tipo Menor Preço Global, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO PARQUE ECOLOGICO DE CAPIM MACIO COM URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA DE LAZER, 
AREAS DE CONVIVÊNCIA INTEGRANDO OS ESPAÇOS ARBORIZADOS COM ESTACIONAMENTO, 
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PISTA DE COOPER, QUADRA ESPORTIVA E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DE CENTRO 
COMUNITÁRIO E EVENTOS PARA USUFRUTO DA COMUNIDADE DO BAIRRO NA ZONA SUL - 
CAPIM MACIO - NATAL/RN, homologando o procedimento licitatório que teve como vencedora 
a empresa EMKO CONSTRUTORA EIRELI com proposta no valor de R$ 1.277.830,49 (hum 
milhão, duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e nove centavos),  
com fundamento no que estabelece a Lei nº  leis nºs. 8.666/93, em seu art. 43, VI, redação 
da Lei nº 8.8836/94 e 5.194/66 e legislação complementar pertinente.
Natal, 13 de Maio de 2021.
CARLSON GERALDO CORREIA GOMES-Secretário Municipal de Obras Públicas e Infraestrutura

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 – SEMOV 
A Comissão Permanente de Licitação da SEMOV, localizada na Av. Presidente Bandeira n 
2280-Lagoa Seca – nesta Capital, tel. (084) 3231-8121, torna público na licitação TOMADA 
DE PREÇOS Nº 007/2021 – SEMOV, no tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE ECOLOGICO DE 
CAPIM MACIO COM URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA DE LAZER, AREAS DE CONVIVÊNCIA 
INTEGRANDO OS ESPAÇOS ARBORIZADOS COM ESTACIONAMENTO, PISTA DE COOPER, 
QUADRA ESPORTIVA E EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO E 
EVENTOS PARA USUFRUTO DA COMUNIDADE DO BAIRRO NA ZONA SUL - CAPIM MACIO - 
NATAL/RN, que julgou IMPROCEDENTE o recurso administrativo apresentado pela empresa 
Avançar Construções e Incorporações Eireli. Assim, permanece inalterada a decisão 
anteriormente proferida. Os autos permanecem com vistas franqueadas aos interessados.
Natal, 13 de Maio de 2021.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEMOV

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº.: 07/2021 – STTU
Processo Nº.: STTU – 20210070292
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 24.031/2020
Contratante: Paulo César Medeiros - Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
Contratada: Hidromineração Natal Eireli – EPP, CNPJ sob o n.º 04.381.949/0001-30
Objeto: Aquisição de copos de água mineral.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2021.
Valor global: R$ 48.960,00 (quarenta e oito mil novecentos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: a) Atividade/Projeto 15.122.01.2533 – Manutenção e 
Funcionamento da STTU, Elementos de Despesas 33.90.30 – Material de Consumo, Fonte 
100100000 – SubElemento 07 (R$ 8.960,00); 
b) Atividade/Projeto 15.453.12.2525 – Aperfeiçoamento das Ações de Educação de Trânsito, Elementos 
de Despesas 33.90.30 – Material de Consumo, Fonte 10010000 – Subelemento 07 (R$ 20.000,00) e;
c) Atividade/Projeto 15.453.12.2525 – Aperfeiçoamento das Ações de Educação de Trânsito, Elementos 
de Despesas 33.90.30 – Material de Consumo, Fonte 16300001 – Subelemento 07 (R$ 20.000,00). 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 6.025/2009, no Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto 
Municipal nº 11.178, de 02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993
Data da assinatura: 06/05/2021
Testemunha: Alberto Pereira da Silva– CPF 852.888.294-20
Testemunha: Maria Janeide Bezerra da Silva  - CPF 671.433.264-53
Ordenador de despesas: Paulo César Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE E LAZER
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO Nº 001437/2021-13
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEL
CONTRATADA: EMKO CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS REFERENTE A 28ª MEDIÇÃO.
BASE LEGAL: LEI 8.666/93
DATA: 12/05/2021
ASSINATURAS: 
JODIA FERREIRA SANTOS DE MELO MENEZES – contratante
CESAR PETRULLI DO AMARAL ROCHA – contratado

*EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2020
PROCESSO Nº 014424/2020-15.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEL.
CONTRATADA: ST CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
OBJETO: Adequar o valor do processo em R$ 24.494,95 (vinte e quatro mil, quatrocentos 
e noventa e quatro reais, e noventa e cinco centavos) dentro do limite permitido pela lei.
BASE LEGAL: Lei 8.666 
Natal, 06 de maio de 2021
Assinaturas: 
Jódia Ferreira Santos de Melo Menezes– Contratante
Tony Silva Gomes de Melo – Contratada
*Republicado por incorreção
 
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO Nº 001437/2021-13
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEL
CONTRATADA: EMKO CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS REFERENTE A 27ª MEDIÇÃO.
BASE LEGAL: LEI 8.666/93
DATA: 12/05/2021
ASSINATURAS: 
JODIA FERREIRA SANTOS DE MELO MENEZES – contratante
CESAR PETRULLI DO AMARAL ROCHA – contratado

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA Nº 011/2021	
Em conformidade com o que dispõe o Caput do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, consoante 
parecer jurídico de folhas 24 a 27, fica a despesa abaixo caracterizada como dispensa de licitação.
DADOS DO CREDOR:
Nº DO PROCESSO – 20210354789
CONTRATADA: QUALYSERV – TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
CNPJ/CPF – 18.072.865/0001-29
ENDEREÇO –  Rua Marechal Anacleto de Lima, n. 2326, Nossa Senhora de Nazaré, Natal/
RN - cep.: 59062-540
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
ATIVIDADE: 09.122.001.2-781 – Manutenção e Funcionamento do Natalprev-ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.39- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
SUB-ELEMENTO- 99-  Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
FONTE: 14300000
ANEXO: I
VALOR TOTAL R$ 329.578,86  (trezentos e vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito 
reais e oitenta e seis centavos)
Natal, 12 de maio de 2021
Fernanda Siqueira de Araujo Mousinho - Diretora do Departamento Administrativo
Despacho: Ratifico a Dispensa, possibilitando a contratação direta em favor da Empresa acima citada.
Thiago Costa Marreiros - Presidente NATALPREV

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA Nº 010/2020
Em conformidade com o que dispõe o Caput do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, consoante 
parecer jurídico de folhas 24 a 27, fica a despesa abaixo caracterizada como dispensa de licitação.
DADOS DO CREDOR:
Nº DO PROCESSO – 20210308655
CONTRATADA: SOS DEDETIZADORA & SERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de serviço de Dedetização
CNPJ/CPF – 01.055.173/0001-70 ENDEREÇO – Rua Uirapuru 7891, Pitimbu, Natal/RN CEP: 
59067-440 CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
ATIVIDADE: 09.122.001.2-781 – Manutenção e Funcionamento do Natalprev-ELEMENTO 
DE DESPESA – 33.90.39- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
SUB-ELEMENTO- 05- Serviços Técnicos e profissionais
FONTE: 14300000
ANEXO: I
VALOR TOTAL R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Natal, 12 de maio de 2021
Fernanda Siqueira de Araujo Mousinho - Diretora do Departamento Administrativo
Despacho: Ratifico a Dispensa, possibilitando a contratação direta em favor da Empresa 
acima citada.
Thiago Costa Marreiros - Presidente NATALPREV

PRESIDENTE: VEREADOR PAULO FREIRE
1º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR KLAUS ARAUJO 2º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR 

LUCIANO NASCIMENTO 3º. VICE-PRESIDENTE: VEREADORA JÚLIA ARRUDA 
1º. SECRETÁRIO: VEREADOR FELIPE ALVES 2º. SECRETÁRIO: VEREADOR AROLDO 
ALVES 3º. SECRETÁRIO: VEREADOR PRETO AQUINO  4º. SECRETÁRIO: VEREADOR 

NIVALDO BACURAL.

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
O ORDENADOR DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DE ACORDO COM 
O QUE DETERMINA O ART. 26 DA LEI Nº 8.666/93, E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DELTA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ: 24.654.745/0001-32, VEM RATIFICAR A DECLARAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DA REFERIDA EMPRESA, DETERMINANDO QUE 
SE PROCEDA À PUBLICAÇÃO DO DEVIDO EXTRATO. NATAL, 10 DE MAIO DE 2021. PAULO 
EDUARDO DA COSTA FREIRE - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
RESOLUÇÃO N° 009/2021/CNPDM,NATAL (RN), 12 DE MAIO DE 2021.	
Considerando a pandemia gerada pela COVID-19, reconhecida pela Organização Mundial de Saúde 
e a situação de emergência de saúde pública de importância internacional, sobre a qual dispõe 
a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 assim como,  os Decretos da Presidência da 
República que a regulamentam, definindo os serviços públicos e as atividades essenciais;
Considerando a decretação de calamidade pública em todo o território do Rio Grande do 
Norte por meio do Decreto Estadual nº 29.534, de 19 de março de 2020; também o 
Decreto do Município de Natal nº 11.920, de 17 de março de 2020, publicado no DOM 
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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

de 18 de março de 2020 e a Portaria Conjunta nº 001/2020 - GS/SECULT-GP/FUNCARTE 
DE 19 de março de 2020, republicada no DOM de 31 de março de 2020, que trouxeram 
impeditivos a realização de eventos e aglomerações públicas, afetando a dinâmica dos 
investimentos econômicos e sociais da cadeia produtiva da arte e da cultura;
A Comissão Normativa do Programa Municipal de Incentivos Fiscais a Projetos Culturais, 
Programa Djalma Maranhão:
RESOLVE:	
Art. 1º – Prorrogar, por mais 6 (seis) meses, os certificados dos projetos:
Processo 099/19 – Proponente:  WELLINGTON AMORIM PAIM JÚNIOR
Nome do Projeto: BANDA DA PRAIA
Processo 108/19 – Proponente: L M HESSE DE OLIVEIRA SILVA
Nome do Projeto: BLOCO SE PARAR EU CAIO 2020
Processo 126/19 – Proponente:  RILDO JOSÉ LIMA

Nome do Projeto: BORA BOLA
Art. 2º – Prorrogar, por mais 1 (um) ano, o certificado do projeto:
Processo 087/19 – Proponente:  ANTÔNIO CLÁUDIO DE MIRANDA MAC DOWELL
Nome do Projeto: TOCANDO A VIDA COM D`AMORE – MÚSICA E ATITUDE 5
Art. 3º – A prorrogação supracitada deverá iniciar-se após o término da prorrogação 
de 180 (cento e oitenta) dias já autorizadas na legislação específica que regulamenta o 
Programa Municipal de Incentivos Fiscais a Projetos Culturais Djalma Maranhão.
Art. 4º - Esta resolução tem seus efeitos retroativos ao dia 12 de fevereiro de 2021, data 
da publicação da Renúncia Fiscal de 2021.
Art. 5º – Prorrogar, por mais 180 dias, o certificado do projeto:
Processo 012/20 – Proponente: FLÁVIO SANTOS COUTINHO
Nome do Projeto: NAS TERRAS DE BEM VIVER – 2ª EDIÇÃO
Dácio Tavares de Freitas Galvão - PRESIDENTE DA COMISSÃO NORMATIVA DO PROGRAMA DJALMA MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXPEDIENTE
Disponibilizado no endereço eletrônico http://www.natal.rn.gov.br/dom/ de segunda a sexta, ou em edições especiais
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PRESIDENTE: Rose Mary Linhares Tavares
MEMBROS: Adriana Lucas Ferreira do Nascimento, 

Ana Catarina Ferreira Duarte Aquino
Secretário: Alan Souza de Almeida
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.

A COMISSÃO
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